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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM:  20 DE MAIO DE 2022 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 7.016/22 
DE 18 DE MAIO DE 2.022 

 
= Nomear e constituir uma Comissão a ser integrada pelos Srs. MÁRCIO KOJI NOKAI, FÁTIMO 
PORTO BARBOZA JUNIOR e LUCAS SILVA TANIGUTI, para, sob a presidência do primeiro, 
efetuarem a abertura e julgamento das propostas que vierem a ser apresentadas à Municipalidade 
em razão do Edital de Tomada de Preços nº 006/2022 – Processo nº 062/2022, tendo por objeto 
a contratação de empresa do ramo de Construção Civil, para a confecção de alambrado em 
mourões de concreto, com tela de arame galvanizado, inclusive mureta em concreto no Recinto 
Permanente de Exposições Kisuke Watanabe, sendo que as propostas deverão ser entregues junto 
a Divisão de Compras da Municipalidade, situada na Rua Ademar de Barros, nº 600. O prazo para 
o encerramento do recebimento será às 8h30min do dia 06/06/2022, e a abertura se fará na mesma 
data e local, às 9h00min. 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 7.017/22 

DE 19 DE MAIO DE 2.022 
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.336/98 de 11/02/98, que estabelece 
a atribuição e competência do Poder Público Municipal para o desenvolvimento das Ações de 
Vigilância Sanitária, edita a seguinte Portaria: 
 
DESIGNA O GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

 
Art. 1º - Ficam designados e credenciados os servidores abaixo relacionados para integrar a 
EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL e execução das Ações de Vigilância Sanitária 
previstas na Lei Municipal nº 1.336/98 de 11/02/98: 
 

NOME CPF FUNÇÃO Nº 
CREDENCIAL 

Tiago Roberto Stefanelli 356.594.118-94 Visitador Sanitário 02 

Telma Escobar Gonzales 204.458.988-52 Coordenador de 
Saúde Bucal - 
Atenção Básica 

04 

Hosmany Rosa Vieira 029.304.278-09 Arquiteto 06 

Wanda Alves de Santana Taroda 127.112.398-37 Visitador Sanitário 07 

Ailton Alves Pereira 121.013.748-89 Visitador Sanitário 08 

Izaura Eiko Matsuzaki Sabino 792.081.268-20 Visitador Sanitário 09 

Rosana Rodrigues da Mata Reis 315.961.888-98 Visitador Sanitário 10 

Luis Fernando Freitas Gomes 445.910.118-10 Visitador Sanitário 11 

Andréia Guirau de Oliveira 261.876.328-93 Diretora de 
Vigilância em Saúde 

13 

Kamila Andressa de Brito Mendes 
Fernandes 

058.868.149-06 Cirurgiã Dentista 17 
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Maria Isabel Alegre Viana da Silva 269.297.568-57 Secretária Mun. 
Saúde 

18 

Amélia Cristina Joaneto de Alencar 153.842.368-50 Coordenadora de 
Vigilância 
Epidemiológica 

24 

Amanda Carolini de Paula Faria 419.374.358-65 Gerente de Controle 
de Endemias e 
Zoonoses 

26 

 
Art. 2º - Nenhuma Autoridade Sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a 
Credencial de Identificação, devidamente autenticada pela autoridade competente. 
 
Art. 3º - A Credencial de que trata o Artigo anterior deve ser emitida e entregue ao Fiscal e ter o 
seu uso controlado pela autoridade competente, devendo ser recolhida em caso de desligamento 
do Servidor da Equipe de Vigilância Sanitária Municipal. 
 
Art. 4º - A referida Credencial terá validade enquanto perdurar esta Portaria e deverá constar o 
número, Foto do Servidor, nome completo, CPF e assinatura do Servidor e da autoridade 
competente. 
 
Art. 5º - As credenciais deverão ser emitidas no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta 
Portaria. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrárias e anteriores sobre o mesmo assunto. 
 
========================================================================== 
 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data 
supra. JAMILA CORREA SABINO – Chefe de Gabinete do Prefeito. 


